
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 4076/2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ,  no uso  de   suas 
atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no  Processo n. 
23073029039/201545  que   teve   origem   em   comunicação   da   Reitoria   da 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), acerca da anulação do ato de 
defesa   de   Tese   e   a   consequente   cassação   do   título   de   Doutor   obtido   pela 
docente,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito as Portarias 2088/2013, de 15/05/2013 e 2097/2015, 
de  09/06/2015,  desta  ViceReitoria   que   concederam  à   servidora  SCARLETH 
YONE   O’HARA,   matrícula   SIAPE2153088,   ocupante   do   cargo   efetivo   de 
Professora  do  Magistério  Superior  do  quadro  de  pessoal  desta  Universidade, 
lotada   no   INSTITUTO   DE   LETRAS   E   COMUNICAÇÃO   (ILC),  Progressões 
Funcionais por Desempenho Acadêmico, do nível 4 da Classe de Professor 
Adjunto para o nível 1 da Classe de Professor Associado e do nível 1 para o 
nível 2 da Classe de Professor Associado, respectivamente.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 28 de outubro de 2015.

HORACIO SCHNEIDER
Vice-Reitor, em exercício
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